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PORTARIAS

PORTARIA N.º 078, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
414029/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
414029/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA CLÍCIA 
RAMOS, para realização de Apresentação artística durante o evento: SÃO JOÃO DE CORURIPE 2026, que 
será realizado no dia 28/06/2026 no Centro de Coruripe às 20h, desempenhando as seguintes atividades:

I.
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Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

Coruripe/AL, 17 de Abril de 2026 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 1326 

Página: 2 de 22



CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 14 de abril de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08814

 

PORTARIA N.º 079, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
414027/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
414027/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
WELLINGTON COSTA, para realização de Apresentação artística durante o evento: SÃO JOÃO DE 
CORURIPE 2026, que será realizado no dia 29/06/2026 no Centro de Coruripe às 20h, desempenhando as 
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
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VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 14 de abril de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08816

 

PORTARIA N.º 080, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
414028/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
414028/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
MOLEK’S DO PAGODE, para realização de Apresentação artística durante o evento: SAMBA NA PRAIA, 
que será realizado no dia 02/05/2026 no Povoado Pontal de Coruripe às 18h, desempenhando as seguintes 
atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;
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XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 14 de abril de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08818

 

PORTARIA N.º 081, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
416002/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
416002/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
ESTRADA 101, para realização de Apresentação artística durante o evento: 1º Coruripe-AL Motofest, que 
será realizado no dia 30/05/2026 no Centro de Coruripe às 18h, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
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III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.
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Coruripe - AL, em 16 de abril de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08820

 

OUTROS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024

ATA DE ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES

Aos 16 dias do mês de abril de 2026, às 10 horas, na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Coruripe/AL, foi 
realizada a sessão de análise das inscrições de artistas interessados em se credenciar para apresentações de shows em 
eventos culturais promovidos pela administração pública.

A sessão foi conduzida pela Comissão Especial de Credenciamento, instituída pela Portaria Interna nº 001/2025, 
composta pelos seguintes membros:
  

Alan José de Oliveira Santos – Presidente;
Ana Kássya da Silva Amaral – Membro;
Emylly Késsia dos Santos Silva Lima – Membro Suplente.

Durante a sessão, foram abertos os envelopes contendo a documentação dos artistas inscritos. Na ocasião, foi 
analisada a documentação apresentada pelo(s) candidato(s): BRUNO DOS SANTOS OLIVEIRA 07473577492.

Os artistas interessados em participar do credenciamento apresentaram a seguinte documentação, devidamente 
autenticada:
  

Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
Comprovante de residência;
Documento de identidade com foto;
Comprovante de conta bancária;
Currículo artístico, contendo informações sobre a trajetória profissional e apresentações realizadas;
Portfólio com material de divulgação (fotos, vídeos, áudios);
Declarações conforme anexos do edital;
Certidões exigidas para contratação com o poder público.
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Os artistas que atenderam aos requisitos estabelecidos no edital de credenciamento estão convocados para 
integrarem a lista de credenciados, ficando disponíveis para contratação pela administração pública para a realização 
de shows em eventos culturais. A lista de artistas credenciados ficará disponível na Secretaria Municipal de Cultura 
de Coruripe/AL e será atualizada periodicamente.
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida e aprovada pelos presentes, ficando todos cientes do resultado da 
análise.

Coruripe - AL, 16 de abril de 2026

Comissão Especial de Credenciamento

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08808

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024

LISTA DE ARTISTAS HABILITADOS PARA CREDENCIAMENTO
Referente à Ata de Credenciamento de Artistas para Apresentações na Cidade de Coruripe/AL de 16 de abril 
de 2026.
A Comissão Especial de Credenciamento, instituída pela Portaria Interna nº 001/2025, torna pública a lista de 
artistas habilitados no processo de credenciamento para apresentações culturais na cidade, conforme as disposições 
do Edital de Chamamento Público nº 004/2025.
A relação abaixo contém os proponentes aprovados, juntamente com as respectivas informações de credenciamento:
  
 

LINGUA
GEM

PROPONEN
TE

CPF / CNPJ
PROCESSO 
ADMINISTR
ATIVO

ARTISTA,
COLETIV
O, 
GRUPO 
OU 
BANDA 
QUE 
REPRESE
NTA

TIPO DE 
APRESENT
AÇÃO

ESTILO
SITUAÇ
ÃO

NOT
A
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058 MÚSICA

BRUNO 
DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA 
07473577492

45.423.792/00
01-45

415077/2026
BANDA 
NEFI 
MIRANDA

Banda 
acima de 18 
(dezoito) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

50

Os artistas e grupos culturais listados estão habilitados para o credenciamento e, uma vez credenciados, estarão 
habilitados a serem contratados, de acordo com as demandas da administração pública e a disponibilidade 
orçamentária.

Para mais informações ou eventuais questionamentos, os interessados devem entrar em contato com a Secretaria 
Municipal de Cultura de Coruripe.
  

Coruripe, 16 de abril de 2026.

Comissão Especial de Credenciamento

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08809

 

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 14 de abril de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado no 
Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: SÃO JOÃO DE CORURIPE 2026, 
que será realizado no dia 28/06/2026 no Centro de Coruripe às 20h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA 
CLÍCIA RAMOS.
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Coruripe – AL, 14 de abril de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08813

 

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 14 de abril de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado no 
Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: SÃO JOÃO DE CORURIPE 2026, 
que será realizado no dia 29/06/2026 no Centro de Coruripe às 20h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA 
WELLINGTON COSTA.

Coruripe – AL, 14 de abril de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08815

 

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 14 de abril de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado no 
Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: SAMBA NA PRAIA, que será 
realizado no dia 02/05/2026 no Povoado Pontal de Coruripe às 18h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA 
MOLEK’S DO PAGODE.
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Coruripe – AL, 14 de abril de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08817

 

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 15 de abril de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado no 
Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Dessa forma, indicamos o 
credenciado apto para a realização de: Apresentação artística durante o evento: 1º Coruripe-AL Motofest, que 
será realizado no dia 30/05/2026 no Centro de Coruripe às 18h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA 
ESTRADA 101.

Coruripe – AL, 15 de abril de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08819

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 05/2026
  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO N° 025/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Ideuva Zylma Silva Cantidiano, matrícula nº511, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes ao Contrato nº 025/2024, quanto a boa execução do objeto pactuado, 
nos termos do Contrato nº025/2024, tencionando a aquisição de COFFE BREAK, desempenhando as seguintes 
atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;
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XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
  

Município de Coruripe (AL), em 12 de março de 2026.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
Secretária Municipal de Educação

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADOA

Eu, Ideuva Zylma Silva Cantidiano, matrícula nº511, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função.

Ideuva Zylma Silva Cantidiano
Servidor – Mat. Nº 511

 

Registro Nº: 08803

 

PORTARIA INTERNA Nº 06/2026
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO N° 10/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidor Joel Higino de Carvalho Junior, matrícula nº46969, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes ao Contrato nº 025/2024, quanto a boa execução do objeto pactuado, 
nos termos do Contrato nº10/2026, tencionando a aquisição de SERVIÇO DE RECARGA DE IMPRESSORA, 
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;
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XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Município de Coruripe (AL), em 25 de março de 2026.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
Secretária Municipal de Educação

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADOA

Eu, Joel Higino de Carvalho Junior, matrícula nº46969, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Joel Higino de Carvalho Junior
Servidor – Mat. Nº 46969

 

Registro Nº: 08810

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 016/2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, SR. MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, matrícula n.º 52.526, que representará a 
Secretaria Municipal de Saúde, para atuar como fiscal do Contrato SMS nº 012/2026 perante a boa execução do 

objeto pactuado, decorrente do processo administrativo nº 0192346/2026, exercendo as seguintes atividades:

I. Acompanhar e fiscalizar a aquisição de material de construção, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 

envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;

II. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso;

IV. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V. Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, em 14 de abril de 2026.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

MANIFESTAÇÃO DE CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula n.º 52.526 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 

012/2026.

Coruripe/AL, em 14 de abril de 2026.
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______________________________
Thiago José Tavares Ferreira  

Servidor
Matrícula n.º 52.526

Registro Nº: 08804

 

PORTARIA INTERNA  Nº 017/2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, SR. MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, matrícula n.º 52.526, que representará a 
Secretaria Municipal de Saúde, para atuar como fiscal do Contrato SMS nº 013/2026 perante a boa execução do 

objeto pactuado, decorrente do processo administrativo nº 0192347/2026, exercendo as seguintes atividades:

I. Acompanhar e fiscalizar a aquisição de material de construção, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 

envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;

II. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso;

IV. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V. Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, em 14 de abril de 2026.

Maykon Beltrão Lima Siqueira

Coruripe/AL, 17 de Abril de 2026 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 1326 

Página: 18 de 22



Secretário Municipal de Saúde

MANIFESTAÇÃO DE CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula n.º 52.526 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 

013/2026.

Coruripe/AL, em 14 de abril de 2026.

______________________________
Thiago José Tavares Ferreira  

Servidor
Matrícula n.º 52.526

Registro Nº: 08805

 

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE SALDO REMANESCENTE DA ARP SMS N° 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016.01/2025

INFORMAÇÕES GERAIS: Processo Administrativo nº 0192346/2026. Pregão Eletrônico Nº 016.01/2025; 
Termo De Contrato SMS Nº 012/2026 objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para atender às 
necessidades da Administração Pública Municipal de Coruripe/AL. Base legal: Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº1.308/2023. Valor global do contrato: R$ 16.471,84 (Dezesseis mil quatrocentos e setenta e um 
reais e oitenta e quatro centavos). DADOS DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORURIPE, por intermédio 

do Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, Secretário Municipal de Saúde. DADOS DA CONTRATADA: 
COMERCIAL SENHOR DO BONFIM LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 05.255.945/0001-78. DATA DA 

ASSINATURA: 13 de abril de 2026. O inteiro teor do Contrato encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/compras, portal da transparência do Município de Coruripe.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

Registro Nº: 08806
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EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE SALDO REMANESCENTE DA ARP SMS N° 027/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16.01/2025

INFORMAÇÕES GERAIS: Processo Administrativo nº 0192347/2026. Pregão Eletrônico Nº 016.01/2025; 
Termo De Contrato SMS Nº 013/2026 objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para atender às 
necessidades da Administração Pública Municipal de Coruripe/AL. Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 1.308/2023. Valor global do contrato: R$ 247.348,80 (duzentos e quarenta e sete mil, trezentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos. DADOS DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORURIPE, por 

intermédio do Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, Secretário Municipal de Saúde. DADOS DA CONTRATADA: 
GILVÂNIA LIMA DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n.º 11.426.189/0001-03. DATA DA ASSINATURA: 13 

de abril de 2026. O inteiro teor do Contrato encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/compras, portal da transparência do Município de Coruripe.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

 

Registro Nº: 08807

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA N.º 012/2026
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO NO PROCESSO 0313024/2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
MUNICÍPIO DE CORURIPE/AL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º – Fica designada a servidora EMYLLY KESSYA DOS SANTOS SILVA LIMA, MATRÍCULA N.º 
53.774, para exercer a fiscalização das ações pertinentes às contratações oriundas do Processo Administrativo nº 
0313024/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, tencionando a prestação dos serviços objeto desse 
processo, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
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III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, 
com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às 
áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou 
sem conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento 
do interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado, quando 
for o caso;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas, quando for o caso;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto 
aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá 
encaminhá-los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Coruripe/AL, 16 de abril de 2026.

LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico

  
CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA

Eu, EMYLLY KESSYA DOS SANTOS SILVA LIMA, MATRÍCULA N.º 53.774, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes.
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Coruripe/AL, 16 de abril de 2026.

EMYLLY KESSYA DOS SANTOS SILVA LIMA
SERVIDORA PÚBLICA
MATRÍCULA N.º 53.774

Registro Nº: 08800

 

EXTRATOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2025

Processo Administrativo nº 0190301/2024. Primeiro Termo Aditivo ao instrumento contratual nº 064/2025. Objeto: 
Renovação do prazo de vigência por 12 (doze) meses. Base legal: Art. 107 da Lei n° 14.133/2021. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORURIPE-AL, CNPJ: 12.264.230/0001-47. Contratada: 51.189.449 EDUARDO RAMON 
GUIMARÃES DE FRANCA, CNPJ: 51.189.449/0001-80. Data da assinatura: 16 de abril de 2026.

 

Registro Nº: 08811

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº LI 006/2025
                                                                                                               
Processo Administrativo nº 0002914/2025. Primeiro Termo Aditivo ao instrumento contratual nº LI 006/2025. 
Objeto: Renovação do prazo de vigência por 12 (doze) meses. Base legal: Art. 107 da Lei nº 14.133/21 e art. 3º da 
Lei 8.245/91. Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 12.264.230/0001-47. Locadora:
KARLA REGINA CELESTINO NOGUEIRA, inscrito sob o número de CPF: 059.558.354-74. Data da 
assinatura: 16 de abril de 2026.
 

Registro Nº: 08812
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